INDICAÇÃO Nº      974         2002



O Abrigo Vicentino de Agudos é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que atende 38 idosos de ambos os sexos, em regime de internato, legalmente registrada no Conselho Municipal de Assistência, no Departamento Nacional de Assistência, como também junto a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Estado.



Vale ressaltar que a referida entidade funciona, ininterruptamente desde 1963 e luta com muita dificuldade para manter o funcionamento do Abrigo. Ocorre  que em fevereiro do corrente ano, a vigilância sanitário realizou visita  na entidade e solicitou uma reforma completa da cozinha, como também a necessidade de separar as acomodações dos idosos por sexo. 

Porém, para o cumprimento dessas exigências, foi dado início a construção do primeiro bloco, com quatro apartamentos para abrigar até oito idosos do sexo masculino,  entretanto, a entidade não possui mais recursos para o término da referida obra e início de um segundo bloco, como também para a reforma da cozinha, necessitando assim, de liberação de verbas no valor aproximado de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Diante do exposto, deve-se apresentar a seguinte Indicação:

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos destinados ao término da reforma do Abrigo Vicentino de Agudos, na mesma cidade.

Sala das Sessões, em





PEDRO   TOBIAS





Deputado Estadual
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